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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 
 
A Comissão Eleitoral devidamente constituída pela Assembleia Extraordinária de 
Associados(as) realizada no dia 19 de outubro de 2018, no uso das atribuições previstas 
no Estatuto Social e conforme Regimento Eleitoral aprovado na mesma Assembleia 
Extraordinária de Associados(as), faz saber a todos os(as) associados(as) do Sindicato dos 
Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo – SINDSAÚDE-SP que serão 
realizadas as eleições para renovação da Diretoria Geral e Conselho Fiscal da 
Entidade nos dias 27, 28 e 29 de novembro de 2018, mediante voto secreto e livre, sendo 
que a coleta de votos será feita entre 07h00 e 21h00, por meio de urnas fixas e/ou 
itinerantes que serão instaladas nos principais Hospitais e Unidades de Saúde, conforme 
roteiro a ser definido pela Comissão Eleitoral e amplamente divulgado nos termos do 
Regimento Eleitoral. O prazo para inscrição das chapas será de 07 (sete) dias úteis a contar 
da publicação do Aviso Resumido do presente Edital em jornal de grande circulação na 
base territorial. As inscrições de chapas serão recebidas pela Secretaria da Comissão 
Eleitoral durante o horário de expediente do Sindicato, ou seja, das 09h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h00, em sua sede, localizada na Rua Paula Ney nº 546/550, Vila Mariana, São 
Paulo/SP. No ato da inscrição, a chapa requerente deverá indicar um representante que 
acompanhará os trabalhos da Comissão Eleitoral. A impugnação de candidaturas deverá 
ser feita, por escrito e endereçada à Comissão Eleitoral, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da publicação da relação das chapas regularmente registradas, concedendo-se o 
prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de defesa aos impugnados, tudo de acordo 
com o Regimento Eleitoral. Cópia do Processo Eleitoral ficará à disposição dos 
interessados na sede do SINDSAÚDE-SP. São Paulo, 23 de outubro de 2018. a) 
COMISSÃO ELEITORAL 


